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LEI Nº 323 DE 20 DE MARÇO DE 2026 

"Dispõe sobre o reajuste de vencimentos dos 
servidores do Magistério, em conformidade com 
a Lei Federal nº JJ .738/2008 e a Lei Municipal 
nº 136/2010". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERUMENHA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 

Art. l°. Fica concedido, a partir de 1° de janeiro de 2026, o reajuste de 5,40% (cinco 
vírgula quarenta por cento) no vencimento básico dos profissionais do magistério do 
Município de Jerumenha-PI." 

Art. 2°. O valor do vencimento inicial, correspondente ao Nível I, Classe A, para o 
presente plano de carreira, será de R$ 2.565,32 (dois mil quinhentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e dois centavos) para jornada de 20 horas semanais e R$ 5.130,63 (cinco mil 
cento e trinta reais e sessenta e três centavos) para jornada de 40 horas semanais. 

Art. 3°. O adicional de Regência será mantido em 20% (vinte por cento) sobre o 
vencimento básico, confonne disposto no Art. 79, VI da Lei Municipal nº 136/2010, de 
24 de; abril de 2010. 

Art. 4°. A tabela salarial do magistério, constante na Lei Municipal nº 136/2010, passa a 
vigorar confonne a tabela anexa (Anexo n a esta Lei. 

Art. s•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jerumenha-PI, 20 de março de 2026. 
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ANEXOI 

TABELA SALARIAL DO MAGISTÉRIO 

7.466,62 R$ 7.839,95 R$ 8 

1. Adicional de Rcgéncia de 20% conforme o Art. 79, VI da Lei Municipal nº 136/2010 de 24 de 
abril de 2010. 20 horas RS 513,06; e40 horas RS 1.026,12. 

2. Adicional por tempo de ,erviço a razio de 5% por quinqublio atravo!s dos n!veis de I a VII 
conforme o Art. 73 da Lei Municipal nº 136/2010 de 24 de abril de 2010. 
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LEI Nº 324 DE 20 D E MARÇO DE 2026 

º~~ 
"Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores 
públicos do Municlpio de Jerumenha-PI e dá outras 
providências. " 

O PREFEITO DO MUNICfPIO D E JERUMENHA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Cons tituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. t •. Fica concedido reajuste salarial aos servidores públicos municipais de Jerumenha-PI 
ocupantes de cargos efetivos. conforme disciplina o Art. 6° da Lei Municipal nº 178, de 21 de 
janeiro de 2014. 

Art. 2•. O reajuste salarial de que trata o artigo anterior será de 4 ,26% (quatro virgula vinte e 
seis por cento), correspondente ao IPCA acumulado no exercfcio de 2025, para os cargos 
previstos no Anexo I da Lei Municipal nº 178, de 21 de janeiro de 2014, com aplicação sobre 
os vencimentos-base a partir de 1 ° de janeiro de 2026. 

§ 1 • Os servidores ocupantes de cargos comissionados terão revisão salarial conforme o 
percentual estabelecido pelo Decreto nº 12. 797, de 23 de dezembro de 2025, que fixou o valor 
do salário-mínimo nacional em R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), vigente a 
partir de 1 º de janeiro de 2026, representando reajuste de 6 , 79% cm relação ao salário-mlnimo 
anterior. 

§ 2º O reajuste previsto nesta Lei não se aplica aos subsídios dos agentes políticos. 

§ 3• Nenhum servidor público municipal poderá perceber vencimento inferior ao salário­
mínimo nacional vigente, nos termos do art. 7°, inciso IV, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3•_ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento municipal para o exerclcio financeiro de 2026, 
em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual vigentes. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° de 
janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jcrumenha-PI, 20 de março de 2026. 
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